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estabelecimentos públicos de educação nos quais funciona 
o 1.º ciclo do ensino básico.

A referida portaria estabelece o regime de acesso ao 
apoio financeiro a conceder pelo Ministério da Educa-
ção, no contexto do programa das AEC, determinando 
que podem candidatar -se ao apoio as autarquias locais, as 
associações de pais e de encarregados de educação e as 
instituições particulares de solidariedade social.

Para tanto, o Ministério da Educação tem a faculdade 
de celebrar contratos -programa com a entidade promotora, 
através da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
onde constam o montante da comparticipação financeira 
concedida, o objetivo a que se destina e as obrigações 
específicas a que a entidade promotora fica sujeita.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado, através do Ministério da Educação, 
a entidades promotoras das AEC no 1.º ciclo do ensino 
básico que celebrem contratos -programa para o ano letivo 
2016/2017.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho mantida em vi-
gor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos -programa 
no âmbito das atividades de enriquecimento curricular no 
1.º ciclo do ensino básico, para o ano letivo de 2016/2017, 
até ao montante global de € 20 733 728,54.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios referidos no número anterior não podem exce-
der, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2016: € 7 938 056,09;
b) 2017: € 12 795 672,45.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2, para o ano económico de 2017, pode ser acrescido 
do saldo apurado no ano económico de 2016.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação, a competência para a prática de 
todos os atos a realizar no âmbito dos contratos -programa 
referidos no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de novembro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 113/2016
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 12 de novembro de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Ucrânia formulado uma declaração à Convenção Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalização dos Atos Públicos 
Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(tradução)

Declaração

Ucrânia, 16 -10 -2015

Em fevereiro de 2014 a Federação Russa iniciou uma 
agressão armada contra a Ucrânia e ocupou parte do seu ter-
ritório, nomeadamente a República Autónoma da Crimeia e 
a cidade de Sebastopol, exercendo hoje um controlo efetivo 
sobre determinados distritos das oblasts (províncias) de 
Donetsk e de Luhansk da Ucrânia. Estas ações constituem 
uma violação grave à Carta das Nações Unidas e uma 
ameaça à paz e à segurança internacionais. Nos termos do 
Direito internacional, a Federação Russa, enquanto Estado 
agressor e Potência ocupante, é totalmente responsável 
pelas suas ações e respetivas consequências.

A Resolução A/RES/68/262 adotada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas, em 27 de março de 2014, con-
firmou a soberania e integridade territorial da Ucrânia 
dentro das suas fronteiras reconhecidas internacionalmente. 
As Nações Unidas apelam, ainda, a todos os Estados, or-
ganizações internacionais e agências especializadas, para 
que não reconheçam quaisquer alterações aos estatutos 
da República Autónoma da Crimeia e da cidade de Se-
bastopol.

Neste sentido, a Ucrânia declara que desde 20 de feve-
reiro de 2014 e durante a ocupação temporária pela Fede-
ração Russa de uma parte do seu território — a República 
Autónoma da Crimeia e a cidade de Sebastopol — em 
consequência da agressão armada da Federação Russa 
contra a Ucrânia e até à restauração completa da lei e 
ordem constitucional e ao restabelecimento do controlo 
efetivo da Ucrânia sobre os territórios ocupados, assim 
como sobre determinados distritos das oblasts (províncias) 
de Donetsk e de Luhansk, os quais estão temporariamente 
fora do controlo da Ucrânia em consequência da agressão 
da Federação Russa, a aplicação e execução pela Ucrânia 
das obrigações estipuladas nas Convenções acima indi-
cadas, relativas aos territórios ocupados, são limitadas e 
não garantidas.

Documentos ou pedidos feitos ou emitidos pelas au-
toridades ocupantes da Federação Russa, pelos seus fun-
cionários, de qualquer nível, na República Autónoma da 
Crimeia e na cidade de Sebastopol, e pelas autoridades 
ilegais em determinados distritos das províncias de Do-
netsk e Luhansk, os quais estão temporariamente fora 
do seu controlo, são considerados nulos e não produzem 
quaisquer efeitos jurídicos, quer sejam apresentados direta 
ou indiretamente pelas autoridades da Federação Russa.

As disposições da Convenção relativamente à possibili-
dade de comunicação ou interação diretas não se aplicam 
aos órgãos territoriais da Ucrânia na República Autónoma 
da Crimeia e na cidade de Sebastopol, bem como em de-
terminados distritos das oblasts (províncias) de Donetsk 
e Luhansk, os quais estão temporariamente fora do seu 
controlo. O procedimento de comunicação em causa é de-
terminado pelas autoridades centrais ucranianas, em Kiev.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publi-
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cado no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de 
fevereiro de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 3 de novembro de 2016. —
A Secretária -Geral, Ana Martinho. 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 294/2016
de 22 de novembro

O pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança 
Pública (PSP) constitui um corpo de pessoal policial, ar-
mado e uniformizado.

O pessoal com funções policiais da PSP, a seguir desig-
nados por polícias, no exercício das suas funções legais, 
considera -se identificado quando devidamente uniformi-
zado, conforme estipula o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-
-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro.

Este diploma criou novas categorias nas carreiras de 
Chefe de Polícia e Agente de Polícia, para as quais importa 
agora definir os distintivos a serem usados.

Por outro lado, decorridos seis anos da vigência do 
plano de uniformes em uso na PSP, aprovado pela Portaria 
n.º 634/2010, de 14 de outubro, justifica -se ainda proceder 
a ajustamentos que visam melhorar a estética, o conforto 
e a qualidade dos artigos de fardamento.

Procede -se ainda a uma melhor definição das condições 
e controlo do fabrico dos artigos do plano de uniformes da 
PSP, visando padrões de qualidade e uniformidade.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 14/2002, de 19 de fevereiro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 24.º do Decreto-

-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro:
Manda o Governo, pela Ministra da Administração In-

terna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o Regulamento de uniformes 
do pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança 
Pública (PSP), anexo à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é 
fixado um período de transição de um ano a contar da-
quela data.

3 — Havendo necessidade de flexibilizar a gestão de 
alguns artigos de fardamento específicos, pode o diretor 
nacional, mediante despacho, definir um período de tran-
sição diferente para os mesmos.

4 — É revogada a Portaria n.º 634/2010, de 9 de agosto.

A Ministra da Administração Interna, Maria Constança 
Dias Urbano de Sousa, em 10 de novembro de 2016.

REGULAMENTO DE UNIFORMES DO PESSOAL COM FUNÇÕES 
POLICIAIS DA POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O Regulamento de Uniformes do pessoal com 
funções policiais da Polícia de Segurança Pública (PSP), 
adiante designado por Regulamento, define os tipos e a 
composição dos uniformes, os modelos e as regras a que 
devem obedecer os seus artigos e peças de fardamento, 
distintivos e insígnias da PSP, quanto à espécie, cores, 
formas e acessórios, servindo, ainda, para diferenciar as 
carreiras, categorias e funções.

2 — Os modelos de uniforme, cores, distintivos, insíg-
nias e outros emblemas e sinais identificativos regulados 
na presente portaria são exclusivos da PSP, destinando -se 
a ser usados, nos termos do presente Regulamento, pelos 
polícias.

Artigo 2.º
Condições do uso do uniforme

1 — Os polícias, no exercício de funções, estão obri-
gados ao uso de uniforme.

2 — Aos polícias não é permitido usar em traje civil 
qualquer artigo de uniforme em vigor.

3 — Para o exercício de funções operacionais ou de 
apoio, que pela sua natureza e especificidade assim o 
exijam, o diretor nacional pode dispensar o uso de uni-
forme.

4 — Os polícias estão ainda obrigados à estrita obser-
vância das disposições constantes do presente Regula-
mento, não sendo permitido alterar as especificações, os 
padrões e modelos dos artigos de fardamento, bem como 
introduzir quaisquer adaptações ou alterações, acessó-
rios, insígnias, emblemas, enfeites ou outras peças que 
não estejam previstos neste diploma ou em despacho do 
diretor nacional.

5 — Os artigos de vestuário usam -se sempre devida-
mente abotoados, com fecho corrido ou apertados, de 
acordo com as respetivas caraterísticas.


